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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1 
Pregão Eletrônico nº 90001/2026 

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento e solicitação de adiamento formulados pela 
empresa, a Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC, 
após análise técnica e administrativa, informa o que segue: 

1. Quanto ao pedido de adiamento da sessão pública: 

O pedido de adiamento por prazo não inferior a 30 (trinta) dias não merece 
prosperar. 

Esclarecemos que o edital em tela foi publicado respeitando rigorosamente os 
princípios da publicidade e da competitividade. Até a presente data, o certame já 

conta com 29 dias úteis de publicidade, prazo este que supera amplamente o 
mínimo legal estabelecido pela Lei nº 14.133/2021 para a contratação de obras de 
engenharia. 

A Administração entende que o período concedido desde a publicação do edital é 
plenamente suficiente e razoável para que as empresas especializadas no setor — 
como é o caso da consulente — analisem os projetos, memoriais descritivos, 
planilhas e realizem o levantamento de custos e logística necessários para a 
formulação de propostas exequíveis. 

2. Quanto à complexidade do objeto: 

Embora a licitante argumente a complexidade técnica e a sensibilidade patrimonial 
da área (LITOTECA URCA), tais elementos já foram previstos e detalhados no Termo 
de Referência e nos anexos técnicos que instruem o processo. A expertise exigida 
das licitantes para este tipo de obra pressupõe a capacidade de análise célere e 
técnica de tais documentos dentro dos prazos regulamentares da Administração 
Pública. 

3. Conclusão: 

Inexistindo fato novo, erro no edital ou alteração de escopo que comprometa a 
elaboração das propostas, e considerando que o prazo de publicidade atual favorece 
a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa sem prejuízo ao cronograma 
institucional da Administração, indeferimos o pedido de adiamento. 

Dessa forma, fica mantida a data da sessão pública para o dia 20/05/2026, às 10h, 
conforme previsto no edital. 

Atenciosamente, 

Paulo André Silva Campos 

Pregoeiro – FINATEC 

 


